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Parecer Conjunto nº. 014/2015 
Objeto:    Projeto de Lei nº. 4.140, de 17 de abril de 2015, que “Dispõe sobre a reserva de vagas em creches para crianças em idade compatível, cujas mães tenham sido vítimas de violência física ou sexual.”
Autoria:       Vereadores ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA
Relator:    Vereadores JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO e VALDIR REIS DE JESUS

1. Relatório 

O presente projeto de lei foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, no que tange a análise de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, em consonância com o parecer nº. 141/2015 exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
Em razão da temática nele versada, o projeto fora distribuído à Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social, bem como à Comissão de Direitos Humanos e Cidadania, as quais se reuniram para analisar e emitir parecer conjunto sobre o mérito da proposta legislativa.

2. Parecer 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir reserva de vagas em creches para crianças em idade compatível, cujas mães tenham sido vítimas de violência física ou sexual.
No que se refere ao conteúdo versado no projeto de lei em voga, verifica-se a sua compatibilidade material com a Constituição da República, uma vez que a providência nele contida tem por finalidade efetivar o direito fundamental à igualdade. 
Nesse sentido, certo é que os filhos de mães vítimas de violência física e sexual têm direito a tratamento diferenciado do poder público, consistente na reserva de vagas em creches ou estabelecimentos congêneres, face à situação desigualizante por eles experimentada resultante da premente necessidade de suas genitoras mudarem de domicílio. 
Ademais, vale dizer que espécies normativas semelhantes foram aprovadas e estão em plena vigência em outros municípios, dentre eles, Rio de Janeiro, Fortaleza, Angra dos Reis, Corumbá e Teixeira de Freitas.
Por essas razões, o projeto de lei em análise vai ao encontro das opções ético-políticas previstas na Constituição da República, além do que traduz providência que melhor atende o interesse público.
3. Conclusão 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria em segundo turno de votação.

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de setembro de 2015.
 	

Vereador relator JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO - Duda


Vereador relator VALDIR REIS DE JESUS


Vereador LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA
(  ) de acordo com os relatores (  ) contrário aos relatores

Vereador JOSÉ OSMAR DE CASTRO
(  ) de acordo com os relatores (  ) contrário aos relatores

Vereador EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
(  ) de acordo com os relatores (  ) contrário aos relatores

Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
(  ) de acordo com os relatores (  ) contrário aos relatores





